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ESTÁGIO PROBATÓRIO
> O estágio probatório serve 

para avaliar o servidor no 
exercício da função conforme 
seção V da lei municipal 230, 
d e n t r o  d o s  s e g u i n t e s  
parâmetros: urbanidade no 
trato humano, zelo pela função, 
eficiência nas tarefas do cargo,  
ze lo pe la mora l idade e 
credibilidade de seu cargo, 
assiduidade e pontualidade, 
disciplina, capacidade de 
iniciativa, produtividade e  
responsabilidade.

> O tempo do estágio 
probatório é de 3 anos 
contados da data de 
p o s s e  ( a r t .  2 0 )  
descontados todos 
os afastamentos 
l e g a i s ,  q u e  
d e v e r ã o  s e r  
complemen-tados 
(art. 21 § 3º).

>  C a s o  
n ã o  f o r  
aprovado em 
q u a l q u e r  
a v a l i a ç ã o ,  o  
servidor responderá a 
processo administrativo 
para  exoneração,  
assegurado direito 
de defesa.

> É cabível advertência no 
caso de desobediência a 
legislação municipal (estatuto 
do servidor) e sua reincidência 
é punível com suspensão. Em 
todos os casos é direito do 
servidor apresentar defesa por 
escrito.

> Faltas sem justificativa 
podem ser punidas com a 
perda da remuneração do dia e, 
quando intercalados, o servidor 
pode perder  o Sábado,  
Domingo e feriado (art.  41).

> O registro do ponto é de 
responsabi l idade do 

servidor que deve 
r e g i s t r a r  

exatamente o 
h o r á r i o  
trabalhado.

> Todo ato 
praticado por 
s e r v i d o r  o u  

c h e f i a  d e  
humi lhação ou  

p e r s e g u i ç ã o  é  
c a r a c t e r i z a d a  
c o m o  A s s é d i o  

Moral, devendo 
a denúncia ser 
encaminhada 

por escrito.
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